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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
Portaria N° 1398/2022-dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 16 de Maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 842/2020/GaB/SEaP/Pa de 24/09/2020, pu-
blicada no doE n° 34.358 de 29/09/2020, aNToNio MoraES da SilVa 
JUNIOR, matrícula n° 57209996/1, da Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de Progressão Peniten-
ciária de Belém - cPPB, a contar de 12 de maio de 2022.
dESiGNar daNiEl MarTiNS da SilVa, matrícula nº 57192366/1, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 13 de maio de 
2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 799222
Portaria N° 1397/2022-dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 16 de Maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 2049/2021/dGP/SEaP/Pa de 19/08/2021, pu-
blicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, raiMUNdo diarlES PErEira, 
matrícula n° 5954826/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de recuperação regional de 
Tomé-açu - crrTa, a contar de 01de maio de 2022.
dESiGNar GENilSoN Moia PErEira, matrícula nº 5946763/2, para exer-
cer a referida função na unidade penal, a contar de 02 de maio de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 799217
Portaria N° 152/2022/dGP/GaB/seaP/Pa 

BeLÉM, 13 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do ES-
Tado do Pará, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto na lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019;
coNdidEraNdo o decreto nº 795, de 29 de maio de 2020;
coNdidEraNdo o Processo nº 2022/409469;
rESolVE:
art. 1º. cEdEr o servidor Ercio da SilVa TEiXEira, matrícula funcional 
nº 5852579/4, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Penitenciária com 
graduação em Psicologia, desta Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária (SEaP) para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPa), pelo 
período de 02 (dois) anos, a contar de 23 de maio de 2022 até 22 de maio 
de 2024, com ônus para o órgão cessionário, com fulcro no artigo 6º do 
decreto 795, de 29 de maio de 2020.
art. 2º. dETErMiNar a diretoria de Gestão de Pessoas (dGP) que adote as 
devidas providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 799268
Portaria Nº 0655/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 11 de Maio de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6431/2021- cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões à PPl El-
MaNo PErEira doS SaNToS NETo (iNfoPEN 189012), custodiado na ca-
deia Pública de Jovens e adultos- cPJa, conforme relatório de diligência nº 
144/2021-cGP/SEaP, datado do período de 06 a 18/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face dos servidores G.B.c.(M.f.:5957688), S.f.N.(M.f.:5950155) e a.c.P. 
(M.F.:5936497), a fim de apurar supostas agressões contra à PPL ELMA-
No PErEira doS SaNToS NETo (iNfoPEN 189012). Sendo esta conduta 
classificada como falta grave, recaindo em tese, nos arts. 177, VI c/c art. 
189, caput e art.
190, XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
G.B.c. (M.f.: 5957688), S.f.N. (M.f.: 5950155) e a.c.P. (M.f.: 5936497), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional refe-
rente a supostas agressões contra os internos da cadeia Pública para Jo-
vens e adultos- cPJa. os servidores incorreram em falta grave, infringindo 
os arts. 177, Vi c/c art. 189, caput e art. 190, XiX, todos da lei Estadual nº
5.810/1994;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
taria de decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas e à comissão de 
avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799238

Portaria Nº 0659/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 12 de Maio de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5549/2020- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor K.J.a.M. (M.f.: 5950088), Policial Penal, lotado 
na central de Triagem Metropolitana i-cTM i, acerca da suposta inobser-
vância aos deveres funcionais, descumprimento de ordens superiores e 
desrespeito aos regulamentos que regem a atuação laboral, conforme de-
cisão da Sindicância administrativa investigativa nº 5293/2019-cGP/SEaP. 
o servidor infringiu, em tese, aos arts. 177, i, Vi e Vi c/c art. 178, Xiii, 
art. 190, inciso Vi e XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃo por 30 (trinta) 
dias em face do servidor K.J.a.M. (M.f.: 5950088), Policial Penal, por infra-
ção aos arts. 177, i, iV e Vi c/c art. 178, Xiii e art. 189, caput, art. 190, in-
ciso Vi e XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, com conversão 
em multa à base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo o servidor em exercício de suas atribuições, 
com fulcro no art. 189, §3°, da lei 5.810/1994;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da pe-
nalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 30 (trinta) dias em face do servidor 
K.J.a.M. (M.f.: 5950088), Policial Penal, por infração aos arts. 177, i, iV e 
Vi c/c art. 178, Xiii e art. 189, caput, art. 190, inciso Vi e XiX, todos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa; coNVErTida EM MUlTa à BaSE dE 
50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, per-
manecendo o servidor em exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 
189, §3°, da lei 5.810/1994;
art. 2º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria à diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no assenta-
mento funcional do servidor e à comissão de avaliação de Estágio Probatório.
art. 3º- comunicar o Gabinete/SEaP/Pa, acerca do presente feito.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799233
Portaria Nº 0618/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 06 de Maio de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, §1°, 
todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6946/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional do servidor i.r.S. (M.f.: 5827744), agente penitenciá-
rio, por suposta falta de urbanidade e indiscrição ao proferir falas homo-
fóbicas e injúrias raciais a servidor lotado no centro de recuperação de 
condenados de icoaraci- crci, conforme termo de denúncia nº 017/2022-
cGP/SEaP/Pa. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, ii e Vi c/c art. 
178, Xi e art. 190, V, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo (M.f. 5902749)–Presidente; ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 
57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e ao Gabinete/SEaP/Pa para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 799242
Portaria Nº 0656/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 11 de Maio de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6952/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional em desfavor dos servidores G.B.c. (M.f.: 5957688), S.
f.N. (M.f.: 5950155) e a.c.P. (M.f.: 5936497), referente as supostas agres-
sões contra os internos da cadeia Pública para Jovens e adultos- cPJa. os 
servidores incorreram em falta grave, infringindo os arts. 177, Vi c/c art. 
189, caput e art. 190, XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994, conforme 
decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 6431/2021-cGP/
SEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa (M.f.: 54196889) – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.


